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Sunab punira escola que abusar

Lei delegada podera
ser aplicada contra

quem cobrar acima

dos indices permitidos

BRASILIA — A Sunab - Su-
perintendéncia Nacional do Abas-
tecimento — ameaca punir com a
lei delegada numero 4, que pode
levar até & prisdo, os proprietarios
de escolas que aumentarem as
mensalidades acima dos indices
permitidos pelo governo. Ontem, o
superintendente da Sunab, Oiram
Campos Cruz, assinou portaria au-
torizando os delegados e agentes
do ¢6rgdo a fiscalizarem os estabe-
lecimentos de ensino para verifi-
car se as normas oficiais estéo sen-
do cumpridas.

Legisla¢édo do governo estabe-
lece que os valores méaximos de
taxas, mensalidades e outros en-
cargos escolares no ano de 1988
serao estabelecidos pelas institui-
¢des mantenedoras ou pelo Conse-
lho de Educacao, tendo por base
os aumentos de custos, mas néo
esta havendo entendimento quan-
to ao reajuste em praticamente to-
do o Pafs.

Em fungéo disso, a portaria da
Sunab autoriza a requisicédo dos
demonstrativos, comprovantes de
custos, documentos, dados ou
qualquer informacéo que os fis-
cais considerem necessaria para
avaliar se os reajustes das mensa-
lidades e outras taxas escolares es-
téo corretos. Caso a legislacéo néo
esteja sendo cumprida, segundo a
portaria, pode-se aplicar sobre os
proprietarios dos estabelecimen-
tos de ensino a lei delegada nume-
ro4.

O secretario geral adjunto do
Ministério da Educagéo, Héllo
Mattos, acredita que a deciszo da
Sunab levara finalmente a uma
normalizacdo da situagéo. Para
Mattos, “o trabalho de fiscalizar é
mais préprio da Sunab do que dos
conselhos estaduais de educagéo’.

QO problema maior nem € de
estrutura, mas de poder de fiscali-
zac#o”, explica o presidente da
Comisséio de Encargos Educacio-
nais do Conselho de Educagéo do
Distrito Federal, Julio Gregério.
Efetivamente, pela lei, os conse-
lhos néo tém poder de policia e
nio podem multar ou punir de
qualquer outra forma as escolas
que abusarem. “O méaximo que po-
demos fazer é advertir”, diz ele. A
Sunab pode aplicar as leis delega-
das n°s 4 e 5, que lhe permitem

‘'multar e até fechar os estabeleci-
mentos de ensino que cobrarem
mensalidades acima do que é per-
mitido pela férmula de reajuste
constante do decreto 95.921 e até
prender os responsaveis.

v._"l



